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O Yereador abaixo assinado' aPós ouüda a

casa, na forma regirnental, ir-rclica ao Executivo Municipal pâÍa que estude a

viabüdade de realizar um proicto de parceria entre o Poder Público, iniciativa privada,

iudiciário e entidadcs. a fin-r dc auxiüar na segurâÍIçâ do município, o qual visa adquirir

câmeras de videomorritorumcntos, semc'lhante ao projeto executado no município de

Marau-RS, que em parccria c( )m os órgãos supra, obteve 1O6 câmeras de

videomonitorament()s instaladas cm diversos búros, sendo que tal iniciativa reduziu

eÍrtomo de 50% dos homicídios e 707o dos furtos no município.

Ycreador do PIMD

Justificativa: 
'fal solicir,rciio rislr 

^umentâf 
a segufança do município. Lembtando que o

investimento custou ent()rn() RS 2.1)l)().000,00 (dois milhôes de reais), sendo 62 câmems de

giro de 360 graus. Além disso, no município de NÍarau-RS, os equipamentos são monitotados

em uma central da Brigade 1\Iilitar.
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